LEI Nº 2.987/92 

	ALTERA REDAÇÃO DO ART. 10, I, DA LEI 2.916/91



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - O art. 10, I da Lei 2.916/91, passa a vigorar com a seguinte redação:


Art. 10 .....................................................................................


I – O cônjuge, a companheira mantida há mais de cinco (5) anos, os filhos inválidos, os filhos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos, ou filhos estudantes que não exerçam atividade lucrativas até a idade de 24 anos.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos ao dia 01 de março de 1990.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de maio de 1992.

Antonio de Valle Ramos – Prefeito Municipal.

